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    Para os autos de infração relativos ao ICMS, o valor da multa e respectivos 
juros de mora serão reduzidos em dez por cento (Lei n.11.580/1996, artigo 40, 
parágrafo 1º, inciso III, combinado com o parágrafo 2º), desde que pago até o 
trigésimo dia da data da intimação, juntamente com as demais quantias 
exigidas.
    Em caso de pagamento dos autos de infração relativos ao ITCMD, cujos 
fatos geradores tenham ocorrido a partir de 1º.1.2016, havendo a aplicação da 
penalidade prevista nos incisos I, II ou III do parágrafo 1º do artigo 33 da Lei 
n. 18.573/2015, o valor da multa e respectivos juros de mora serão reduzidos 
em dez por cento (artigo 33, parágrafo 2º, inciso III, c/c parágrafo 3º, da Lei n. 
18.573/2015), desde que pago até o trigésimo dia da data da intimação, 
juntamente com as demais quantias exigidas.
    Para pagamento referente à decisão de 2ª Instância de autos de infração 
relativos ao ICMS apurado pelas regras do Simples Nacional, cujos valores 
decorram de julgamentos de ofício interpostos por autoridade julgadora de 1ª
Instância,  o valor da multa será reduzido em trinta por cento (Lei 
Complementar n. 123/2006, artigo 35; Resolução CGSN n. 140/2018, artigos 
95 e 96, parágrafo único, inciso II, alínea “b”; Lei n. 9.430/1996, artigo 44, 
parágrafo 3º; Lei n. 8.218/1991, artigo 6º, parágrafo 1º), desde que pago até o 
trigésimo dia da data da intimação, juntamente com as demais quantias 
exigidas. No caso de parcelamento, sob as mesmas condições, o valor da multa 
será reduzido em vinte por cento (Lei Complementar n. 123/2006, artigo 35; 
Resolução CGSN n. 140/2018, artigo 46, inciso IV, alínea “b”; Lei n. 
9.430/1996, artigo 44, parágrafo 3º; Lei n. 8.218/1991, artigo 6º, parágrafo 1º), 
desde que parcelado até o trigésimo dia da data da intimação, juntamente com 
as demais quantias exigidas.
    O acesso aos documentos e à íntegra dos autos, bem como a apresentação 
de petição, poderá ser realizada pelo responsável ou seu procurador por meio 

do menu e-PAF da lista de serviços do ReceitaPR.

Relação dos Autos de Infração

------------------------------------------------------------------------------------------------

5ª DRR - Guarapuava

Auto de infração: 8007320-8

Identificação: (*) Sujeito Passivo:

095.647.909-05 JOAO PEDRO DALGALLO
------------------------------------------------------------------------------------------------

5ª DRR - Guarapuava

Auto de infração: 8007234-1

Identificação: (*) Sujeito Passivo:

587.041.919-00 MARILDA ABREU DE ARAUJO
------------------------------------------------------------------------------------------------

(*)=> CAD-ICMS, CNPJ ou CPF
------------------------------------------------------------------------------------------------

Curitiba, 31 de Março de 2026

Suzane Aparecida Gambetta Dobjenski

------------------------------------------------------------------------------------------------

Diretor(a) da Receita Estadual do Paraná

39784/2026

Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – Iapar-Emater

PORTARIA Nº 078/2026 – IDR-Paraná

O Diretor-Presidente do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná -
IAPAR-EMATER, no uso das atribuições que lhe confere o art. 16º, inciso 
VII, do anexo que trata o Decreto Estadual nº 9.177, de 26 de outubro de 
2021,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores e/ou empregados públicos abaixo 
indicados, considerando o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e no Decreto Estadual nº 10.086, de 17 de janeiro de 2022, 
para atuarem como Gestor e Fiscal de Cooperação Técnica, firmada com: 
EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE 
SANTA CATARINA - EPAGRI, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
83.052.191/0001-62, conforme e-Protocolo nº 25.476.651-8.

I. HERNANI ALVES DA SILVA, portador do RG n° 19631XXX, do CPF 
n° 328.118.2XX-XX e da Matrícula Funcional nº 6391, para 
desempenhar a função de GESTOR do Termo de Cooperação n.º 
003/2026.

II. JOÃO DE RIBEIRO REIS JUNIOR, portador do RG n° 110160XXX, do 
CPF n° 193.502.5XX-XX e da Matrícula Funcional nº 6068, para 
desempenhar a função de FISCAL do Termo de Cooperação n.º 
003/2026.

Art. 2º DETERMINAR que o GESTOR e o FISCAL da Cooperação 
Técnica, designados nos termos da presente Portaria, deverão 
respectivamente observar, cumprir e respeitar as atribuições 
determinadas no Decreto Estadual nº 10.086/2022, artigos 700 e 701 e 
seus incisos. 

Registre-se e Publique-se.
Curitiba, 27 de março de 2026.

Natalino Avance de Souza
Diretor-Presidente

39291/2026
39293/2026

               EXTRATO DE ATOS EMITIDOS
O DIRETOR DO(A) INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANÁ IAPAR-EMATER, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE CONCEDER DE ACORDO COM O ARTIGO 247, DA LEI Nº 6174, 
DE 16 DE NOVEMBRO DE 1970, LICENÇA ESPECIAL AOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS : 
 PORTARIA N. 75 DE 17/03/2026
 ORGAO - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANÁ IAPAR-EMATER
 NOME/RG       LF       CARGO            PROTOCOLO     DIAS   PERIODO AQUISITIVO        FRUIÇÃO
 GUSTAVO HIROSHI SERA                                  30     11/09/2008  10/09/2013    01/04/2026  30/04/2026
 56954953      1        NA12             254119369 

37809/2026


